
CÂMARA DE VEREADORES DE 

ALAGOINHA 
Casa Manoel Izidoro Sobrinho 

PAUTA DE PROJETOS DE LEI E DE RESOLUÇÕES DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

PAUTAS DE PROJETOS DE LEI E RESOLUÇÕES DO ANO DE 2025 

Nº TEXTO AUTOR 

VER.SÉRGIO MATHEUS 
EMENDA AO | Altera o $ 1º, do Art. 39, e acrescenta o $ 6º ao INÁCIO SOUZA 

REGIMENTO Art. 141, do Regimento Interno da Câmara 

INTERNO N.º Municipal de Vereadores de Alagoinha, VER.MARIA DAS DORES 

01/2025 Estado de Pernambuco, instituído pela GALINDO 

Resolução N.º 07, de 11 de dezembro de 1990, 

e dá outras providências. VER.ANDERSON GALINDO 

DA SILVA 

PROJETO DE Institui o Sistema de Controle Interno da VER.SÉRGIO MATHEUS 
LEI Nº 02/2025 Câmara, cria a Coordenadoria de Controle INÁCIO SOUZA 

Interno do Legislativo e dá outras 

providências. 

Cria a Procuradoria Especial da Mulher na VER.MARIA DAS DORES 

PROJETO DE Câmara Municipal de Alagoinha (PE) e dá GALINDO 

LEI Nº 03/2025 outras providências. 

VER. EMMANUELY PAES 

IZIDORO 

VER.SÉRGIO MATHEUS 

PROJETO DE Dispõe sobre a concessão de Auxílio INÁCIO SOUZA 

LEI Nº 04/2025 Alimentação aos Vereadores do Poder 

Legislativo de Alagoinha — Pernambuco e dá VER.MARIA DAS DORES 
GALINDO outras providências. 

VER.ANDERSON GALINDO DA 
SILVA 
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CÂMARA DE VEREADORES DE 

ALAGOINHA 
Casa Manoel Izidoro Sobrinho 

PROJETO DE 
LEI Nº 06/2025 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação e 

manutenção de espaços de acessibilidade em 

eventos públicos promovidos pelo Poder 

Executivo Municipal e dá outras providências 

VER. EMMANUELY PAES 

IZIDORO 

PROJETO DE 
LEI Nº 07/2025 

Dispõe sobre denominação de Rua Projetada, 

que passa a ser denominada “RUA ONÉCIO 

BENIGNO DE ALMEIDA’, e da outras 

providências. 

VER.SÉBGIO MATHEUS 
INACIO SOUZA 

PROJETO DE 
LEI Nº 08/2025 

Dispõe sobre a apreensão, guarda, 

manutenção e destinação de animais de 

grande porte e semoventes encontrados soltos 

em vias públicas, logradouros e rodovias no 

âmbito do Município de Alagoinha — PE, e dá 
outras providências. 

VER. EMMANUELY PAES 

IZIDORO 

PROJETO DE 
LEI Nº 09/2025 

Dispõe sobre denominação de Rua Projetada, 

que passa a ser denominada “RUA 

PROFESSORA ANGELITA BEZERRA DE 
MELO?’ e dá outras providéncias. 

VER. ANDERSON GALINDO 
DA SILVA 

PROJETO DE 
LEI Nº 10/2025 

Dispõe sobre denominação de Rua Projetada, 

que passa a ser denominada “RUA J OSÉ 

ALVES DO NASCIMENTO e dá outras 
providências. 

VER. ANDERSON GALINDO 
DA SILVA 

PROJETO DE 
LEI Nº 11/2025 

Dispõe sobre a proibição e/ou restrição do uso 

de aparelhos e equipamentos sonoros em 

feiras livres, mercados públicos e espaços 

públicos similares no âmbito do Município de 
Alagoinha - PE, e dá outras providências 

VER. EDNILDO GALINDO 
FREIRE 
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CÂMARA DE VEREADORES DE 

ALAGOINHA 
Casa Manoel Izidoro Sobrinho 

PROJETO DE Autoriza o poder legislativo a celebrar 

LEI Nº 11/2024 | convênio visando a concessão de empréstimo | VER. ANDERSON GALINDO 

com instituições financeiras, através de DA SILVA 

consignações em folha de pagamento, na 

forma que indica, e dá outras providências. 

Institui a Politica de Bem-Estar Animal e dispõe 

PROJETO sobre ações objetivando o bem-estar animal, o 

DE LEI Nº controle populacional de cães e gatos, o estimulo à | Ver, JOSE FLAVIO INÁCIO 

12_/2023 posse responsavel, o incentivo a adogao de DOS SANTOS JUNIOR 

animais, a proibicao a pritica de maus-tratos a 

caes, gatos e equideos, bem como, institui a 

Semana Municipal da Adoção no Municipio de 

Alagoinha/PE, e da outras providéncias. 
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